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No ano de 2017, o servidor incidiu em abandono de cargo latreado no artigo 52, inciso V,
parágrafo primeiro, do Decreto-Lei nº 220/75, Regulamentado pelo Decreto nº 2479/79, por ter faltado por
10 (dez) dias consecutivos,  no período de 01/09/2017 a 10/09/2017, conforme consta do processo em
apenso nº E-26/005/3774/2017, às fls.16/17.

Ressalte-se que o ilícito administrativo de abandono de cargo é composto de dois
elementos: um objetivo- número de faltas previstas na lei; e outro subjetivo- intenção de abandonar o
cargo público, isto é, animus abandonandi.

Desse modo o ilícito administrativo restou devidamente comprovado, através do conjunto
probatório constante dos autos.

Com relação ao outro elemento, qual seja o subjetivo, configurou-se o animus abandonandi
quando o servidor deixou de comparecer ao trabalho sem apresentar nenhuma justificativa plausível, bem
como quando deixou de atender aos chamamentos da d. Comissão.

Sendo assim, restou comprovada a materialidade e autoria de infração disciplinar praticada
por servidor público estadual, nos moldes propugnados pelo Estatuto dos Funcionários Públicos e Civis do
RJ, sendo passível de demissão.

Cabe ressaltar que este expediente foi instaurado em 04/12/2020 e a 10ª falta injustifivada
ocorreu em 10/09/2017, tendo a pretensão demissória do Estado prescrita em 11/09/2020, à luz do
PARECER Nº 07/2021/SECC/SUBJUR - GAV - PROCESSO Nº E-08/008/2224/2015,
considerando o prazo prescricional de 03 (três) anos para punição da infração disciplinar de abandono de
cargo, aplicando-se o prazo da Lei Penal, na forma do Enunciado nº 43 da d. PGE/RJ.

Note-se que no supracitado Parecer, o Ilmo. Sr. Procurador do Estado do Rio de Janeiro
(Assessor-Chefe da ASJUR/SECC), concluiu que:

"(...) Reconhecida no processo disciplinar a prescrição da pretensão punitiva estatal, a vacância do
cargo poderá ser efetivada por meio da exoneração ex officio prevista no art. 16, §único, item 2, do
Decreto-Lei estadual nº 220/75, devendo-se, no entanto, ser verificado a regularidade do
processo no tocante ao devido processo legal, vez que se impõe a observância do direito ao
contraditório do servidor em atenção ao art. 5º, LIV e LV da Constituição Federal (...)".
"(...) No caso dos autos, considerando as conclusões aqui apresentadas, verifica-se a ocorrência da
prescrição da pretensão punitiva, tendo em vista que (i) o ilícito conumou-se em 30/04/2015, (ii) teve
a prescrição interrompida com a instaução do processo disciplinar por meio da Portaria SES/CS nº
08/2015 em 18/11/2015, já tendo trasncorrido, portanto, a integralidade do prazo prescricional de 3
anos na presente data. Logo, deve ser reconhecida a extinção da pubinildiade, devendo os autos
retornar ao órgão de origem para avaliar a efetivação da exoneração ex officio do servidor
(...)" (grifei).

CONCLUSÃO
O processo administrativo disciplinar tem como finalidade prevenir e repreender

transgressões disciplinares de seus agentes, no âmbito interno da Administração, conforme dispõe o art.
304, do Decreto 2.479/79:

"Poder disciplinar é a faculdade conferida ao Administrador Público com o objetivo de possibilitar
a prevenção e repressão de infrações funcionais de seus subordinados, no âmbito interno da
Administração".

A Administração Pública, no uso de um dos seus Poderes Administrativos, qual seja, o
Poder Disciplinar, atua para garantir o funcionamento regular dos Serviços Públicos, atendendo aos
interesses da coletividade.

O servidor, no exercício de suas atribuições, está obrigado, na sua conduta funcional, a
comparecer diariamente ao seu local de trabalho, salvo se apresentar justificativa perante a sua chefia
imediata e, para isso, deverá ter um motivo justo, o que não ocorreu no caso em tela.

Sendo assim, toda vez que o descumprimento de um dever ou a violação de uma proibição
causar lesão comprometedora da dignidade, do decoro, da hierarquia e da disciplina, bem como prejudicar
a eficiência ou causar danos a Administração Pública, teremos uma infração disciplinar e, uma vez
praticada a infração disciplinar, o servidor será responsabilizado administrativamente.

Assim surge para o Estado o poder-dever de atuar nos casos em que se constatar faltas
disciplinares cometidas por seus servidores.
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Acerca dos aspectos processuais, da análise dos autos, constata-se que, o presente Processo
Administrativo Disciplinar obedeceu aos trâmites legais e ao mandamento constitucional do contraditório
e da ampla defesa, encartado no art. 5º, inciso LV, da Constituição da República de 1988.

Entretanto, em que pese restar demonstrado o ilícito disciplinar de 20 (vinte) faltas
interpoladas e 10 (dez) faltas consecutivas, o presente processo encontra-se prescrito, razão pela qual ouso
discordar da sugestão de DEMISSÃO proposta pela d. 4ª Comissão Processante.

Isto posto, elevo os presentes autos à análise e deliberação de Vossa Senhoria com a
sugestão, s.m.j, de arquivamento do presente processo no que se refere às 20 (vinte) faltas interpoladas,
tendo em vista a extinção da pretensão disciplinar do Estado, bem como a exoneração ex offício no que se
refere às 10 (dez) faltas consecutivas, com fulcro no artigo 16, parágrafo único, item 2 do Decreto-Lei nº
220/75, Regulamentado pelo Decreto nº 2479/79.

São essas considerações que submeto à Vossa Senhoria.
 

Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2021

Documento assinado eletronicamente por Adriana de Souza Pimenta, Coordenador de Regime
Disciplinar, em 14/10/2021, às 16:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art.
21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 23443998
e o código CRC 73A67400.

Referência: Processo nº E-26/005/7740/2015 SEI nº 23443998
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vistado pelo Subprocurador Geral do Estado Flávio de Araújo Willeman, de onde se extraem as seguintes
conclusões:

 

a) O prazo prescricional para punição da infração disciplinar de abandono de cargo é de três anos,
aplicando-se o prazo da Lei Penal;
 
b) Completados os 10 dias de faltas injustificadas, configura-se o abandono do cargo, devendo ser
instaurado processo administrativo disciplinar; 7
 
c) O termo inicial do prazo prescricional corresponde ao dia seguinte aos 10 dias de faltas (11º dia);
 
d) o prazo prescricional de três anos será interrompido pela instauração do processo administrativo
disciplinar; e
 
e) reconhecida a prescrição da pretensão punitiva estatal, a vacância do cargo poderá ser efetivada
por meio da exoneração ex officio, prevista no art. 16, §único, item 2, do Decreto-Lei estadual nº
220/75, nos autos de processo administrativo em que seja oportunizado o contraditório e a ampla
defesa.
 
 

10. Dessa forma, compulsando os autos, verifica-se que, de acordo com o novo entendimento, a
prescrição em relação às 10 faltas consecutivas exauriu-se em 11/09/2020, considerando o prazo
prescricional interrompido com o Ato de instauração do PAD publicado na edição do DOERJ de
04/12/2020. Já no tocante às faltas interpoladas, a prescrição se consumou em 19/07/2020, conforme
estabelecido no art. 57, II, do Decreto 220/75.
11. Dessa forma, a opção pelo arquivamento por motivos de prescrição se mostra adequada e
dentro dos parâmetros de legalidade.
12. Há de se ressaltar, todavia, que há a possibilidade de se proceder com a exoneração ex
ofício no tocante ao ilícito das 10 (dez) faltas consecutivas, uma vez que como mencionado no Parecer
07/2021/SECC/SUBJUR – GAV, a vacância do cargo pode ser efetivada por meio da exoneração ex
officio, prevista no art. 16, §único, item 2, do Decreto-Lei estadual nº 220/75, nos autos de processo
administrativo em que seja oportunizado o contraditório e a ampla defesa.
13. Dessa forma, encaminha-se o presente processo para o devido prosseguimento com as
conclusões exaradas acima.
14. Cabe destacar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos
constantes dos autos até a presente data. Cabe a essa Assessoria prestar consultoria sob o prisma
estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na análise da conveniência e oportunidade dos atos
praticados no âmbito da CGE-RJ, nem analisar os aspectos de natureza eminentemente técnica ou
administrativa.
15. Além disso, cumpre apontar que se trata de parecer de caráter meramente opinativo, sem
qualquer conteúdo decisório, não vinculando as decisões que eventualmente sejam adotadas pela
Administração, por meio de seus gestores

 

VLADIMIR MORCILLO DA COSTA

PROCURADOR DO ESTADO
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[1] Essa conclusão é robustecida pela recente revogação da Orientação Administrativa PGE nº 12.

[2]  “Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros
e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança
e à propriedade, nos termos seguintes:

(...)

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o
contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes”.

 

Documento assinado eletronicamente por Vladimir Morcillo da Costa, Procurador(a) do Estado, em
16/11/2021, às 12:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 24786742
e o código CRC 5221FB8C.

Referência: Processo nº E-26/005/7740/2015 SEI nº 24786742
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